






Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MG

AUTORIZADO O PORTE DE ARMA NOS
TERMOS DO ART.1º DA LEI nº 23.049/2018.

ASSINATURA DO PORTADOR ESTE DOCUMENTO TEM FÉ PÚBLICA PARA FINS DE IDENTIDADE

AO PORTADOR, NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES,
DEVE SER DADO TODO O APOIO E AUXÍLIO.

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL – LEI Nº 7.116 DE 29/08/1983
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BELO HORIZONTE/MG

CICLANO DA SILVA MOREIRA

FULANA CLAMENTINA DA SILVA MOREIRA

167.676.888-44 O+

11223345 SSP/MG

Polegar direito

MASP/MATRÍCULA: RG: ÓRGÃO EMISSOR:

DATA DE NASCIMENTO: CPF:

FILIAÇÃO:

TIPO SANGUÍNEO/FATOR RH:

NATURALIDADE/UF:

AGENTE DE SEGURANÇA
SOCIOEDUCATIVO/MG

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL

APOSENTADO
SITUAÇÃO FUNCIONAL:

Última submissão à avaliação psicológica: 01/03/2018

NOME:
FULANO DA SILVA MOREIRA

02/03/2021 BELO HORIZONTE/MG

CARGO:

DATA DE EMISSÃO: LOCAL:
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